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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2020 

             MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 

1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito interno, Inscrita no CNPJ sob nº 75.968.412/0001-19, sito a Praça Otacílio 
Ferreira, nº 82, Centro, Conselheiro Mairinck – PR, torna público para conhecimento, 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
“Menor preço por item”, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores para a 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes 
serviços:02 motorista de caminhão/ônibus (atuação no Departamento de 
Obras), 02 motorista de veículos leves e ambulâncias (atuação no Departamento 
de Saúde-Setor de Combate ao Covid19), 03 operários braçal (atuação no 
Departamento de Obras), 01 tratorista (atuação no Departamento de Obras) 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
 

1.2 Tendo a licitação a seguinte programação: 

Local da sessão e cadastro da proposta: O recebimento das propostas, abertura 
e disputa de preços será exclusivamente no setor de licitações da Prefeitura de 
Conselheiro Mairinck, praça Otacilio Ferreira, 82 

Credenciamento até às 08:25 horas, do dia 27 de agosto de 2020 
Abertura das propostas e documentação: 08:30 horas, do dia 27 de agosto de 
2020 

Referência de tempo: horário de Brasília-DF 

1.3 A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 
endereço Praça Otacílio Ferreira, nº 82, Centro, Conselheiro Mairinck-PR, em 
horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

1.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de 
acordo com a legislação vigente. 

 

1.5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: (TERMO DE REFERENCIA) 

 
1.5.1 – Operador de máquina leve (Tratorista): Atividades que envolvam a 
execução dos trabalhos relacionados com a operação, condução e conservação 
dos implementos e tratores agrícolas do Município, destinados à elaboração de 
serviços tais como: arar, gradear, subsolar, nivelar terrenos e outros serviços 
relacionados com a agricultura, que envolva preparos e plantio agrícola. 

 
1.5.2 – Motorista de caminhão: Atividades que envolvam a execução de trabalhos 
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na condução e conservação de veículos da Prefeitura. Dirigir veículos utilizados no 
transporte de cargas, auxiliar na acomodação de cargas, ajudar também na 
descarga, quando necessário, manter o veículo abastecido, providenciando seu 
reabastecimento quando necessário; verificar o funcionamento do sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de dínamos, providenciar 
os reparos necessários, vrificar o grau de densidade e nível de água da bateria, 
executar pequenos reparos de emergência, comunicar ao chefe imediato qualquer 
irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado 
quando concluída a jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação do 
veículo, executar outras tarefas afins. 
 
1.5.3 – Motorista de Ambulância: Atividades que envolvam a execução de 
trabalhos na condução e conservação de veículos da Prefeitura. Dirigir veículos 
utilizados no transporte de enfermos, auxiliar na acomodação do paciente, ajudar 
também na retirada do paciente, quando necessário, manter o veículo abastecido, 
providenciando seu reabastecimento quando necessário; verificar o funcionamento 
do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de direção de 
dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de densidade e nível 
de água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar ao chefe 
imediato qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao 
local determinado quando concluída a jornada de trabalho, zelar pela limpeza e 
conservação do veículo, executar outras tarefas afins. 
 
1.5.4 – Operário Braçal: Atividades que envolvam a execução de trabalhos de 
limpeza de vias públicas, rossada dentre todos os serviços braçal possiveis. 

 
1.6. O licitante se obriga a executar os serviços de acordo com a necessidade do 
município, independentemente da quantidade solicitada, mediante apresentação de 
solicitação emitida pelo Diretor do Departamento responsável pela contratação, 
ficando estipulado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
entrega da requisição por parte do setor responsável, para o início da execução dos 
serviços. Os veículos e materias necessários serão disponibilizados pela 
administração, conforme gerenciamento das atividades impostas pelo Diretor 
do Departamento Municipal responsável pela contratação. As despesas com 
deslocamento, alimentação, hospedagem, tributos, seguros entre outros para 
a prestação dos serviços ficarão na responsabilidade da firma vencedora. 
1.7. Os profissionais que forem executar os serviços contratados não poderão 
ter nenhum vínculo de parentesco até o 3º grau com os agentes políticos 
municipais. 

 
1.8. Os profissionais que forem executar os serviços deverão possuir a 
devida habilitação/qualificação conforme legislação vigente quanto ao 
veículo/máquina que estarão dirigindo/operando. 

 
1.9. A empresa vencedora deverá disponibilizar para o serviço a seguinte 

quantidade de profissionais: 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes 
serviços:02 motorista de caminhão/ônibus (atuação no Departamento de 
Obras), 02 motorista de veículos leves e ambulâncias (atuação no 
Departamento de Saúde-Setor de Combate ao Covid19), 03 operários braçal 
(atuação no Departamento de Obras), 01 tratorista (atuação no Departamento 
de Obras) Periodo para a contratação até o 31/12/2020. 

Os profissionais deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, divididas a critério do Departamento Municipal responsável pela 

contratação. OBS Os motoristas de ambulancia poderão ou não trabalhar, além da 

carga horária 

2. DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 
- A presente licitação tem por objeto a OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação dos seguintes serviços:02 motorista de 
caminhão/ônibus (atuação no Departamento de Obras), 02 motorista de veículos 
leves e ambulâncias (atuação no Departamento de Saúde-Setor de Combate ao 
Covid19), 03 operários braçal (atuação no Departamento de Obras), 01 tratorista 
(atuação no Departamento de Obras) Periodo para a contratação até o 
31/12/2020, podendo ser renovadas a critério da administração observadas às 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos, em 
conformidade com a Lei 8.666/93. 

2.1 – Especificações das condições e quantitativos estão constantes no Termo de 
Referência / Projeto Básico - Anexo 1 e demais anexos do presente edital. 

 
2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas nos anexos e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
constantes no edital. 

 
O preço máximo estimado da presente licitação está estimado em R$ 32.886,72 

(Trinta e dois mil oitocentos e oitenta e seis oitenta e seis reais e setenta e dois 

centavos. 

e noventa reais e oitenta e sete centavos 

2.4. A competição se dará por Menor preço por item, sendo que o licitante deverá 
formular sua proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de 
desclassificação da proposta, quando, após sessão de lance e negociação direta 
do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no edital. 

 
3. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO EDITAL 

3.1 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO / Especificação dos Produtos; 

ANEXO 02 – CREDENCIAMENTO. 
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Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a) Declaração de Conhecimentos das Características do Pregão Presencial, Anexo 
IV; 
b) Declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, Anexo V; 
c) Declaração de Idoneidade, Anexo VI; 
d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Anexo VII; (apresentar 
no credenciamento). 
e) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal, Anexo VIII. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17:00:00 horas do 
2° (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do 
pregão. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e 
conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa ou nome do impugnante, número do CNPJ ou 
número do CPF, telefone, endereço eletrônico para contato, podendo ser 
protocolada no Departamento de Licitações da Prefeitura de Conselheiro Mairinck, 
no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07:30:00 às 12:00:00 e das 
13:30:00 às 17:00:00 ou encaminhada através de e- mail no endereço eletrônico: 
licitacao@conselheiromairinck.pr.gov.br com posterior encaminhamento do original. 

4.3. A impugnação será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data 
do seu recebimento e a resposta será publicada no Diário Oficial do Município. 

4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora dos prazos 
estabelecidos neste edital. 

4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame. 

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas às empresas que satisfazerem as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

5.3 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão ou impedimento no âmbito da administração municipal. 
5.4 Para usufruir do direito de prioridade no desempate, conforme prevê o art. 44 e 
45 da Lei Complementar 123/2006, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
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ou MEI deverá informar no momento do cadastro de sua proposta o enquadramento 
como ME, EPP ou MEI, além de apresentar, caso sagrar-se vencedora de algum 
item do certame, a declaração constante no Anexo 4, Modelo 2, junto a 
documentação de habilitação. 

5.5 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO  
 
6.1 – Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 
(um) representante legal que será o único admitido a intervir em nome da mesma, 
devendo se apresentar para cada credenciamento junto ao Pregoeiro, no horário 
determinado, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste 
procedimento licitatório em todos os atos pertinentes inclusive para a negociação 
admitida para o preço final. No ato de entrega dos envelopes, deverá identificar-se 
apresentando sua Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente 
com uma DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE INTEGRALMENTE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO previstos no inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
6.2 – As credenciais podem ser apresentadas por procuração, por instrumento público 
ou particular, com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 
acompanhada de contrato social ou instrumento equivalente que comprove que quem 
outorgou a procuração e respectivos poderes poderia ou estava legalmente autorizado 
a fazê-lo. 
6.3 – Caso seja sócio ou titular da empresa, o representante deverá comprovar essa 
condição e capacidade de representar a empresa licitante com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
(Contrato social ou estatuto). 
 
6.4 – Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser apresentados ao 
pregoeiro ou à equipe de apoio presente, antes da abertura das propostas. Tais 
comprovações deverão constar da ata de sessão. As fotocopias apresentadas serão 
identificadas pelo pregoeiro, ou pelo pessoal de apoio, facultando a aceitação 
condicional das credenciais para ulterior diligencia sobre a autenticidade e veracidade. 
6.5 – A não apresentação, a incorreção do documento de credenciamento, ou 
ausência do representante legal, não desclassifica a proposta da empresa no certame. 
Contudo, o representante presente não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer 
qualquer manifestação em nome da representada na sessão do pregão. 
 
6.6 - As empresas beneficiárias da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, com alteração 

feita pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/15, que participarem 
deste procedimento licitatório deverão juntar Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial, conforme Instrução Normativa 103/07, outro documento emitido 
pela Receita Federal, ou ainda, declaração emitida pelo contador devidamente 
assinada com reconhecimento de firma, que comprove o enquadramento. Esta 
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declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, para que seja utilizado o benefício nos lances. 

 
7.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
7.1 – No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que 
dirigirá os trabalhos, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos fornecedores: 
 
7.1.1 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo do Edital, devendo ser apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (proposta de preços) e envelope nº 02 (documentos de habilitação); 
 
7.1.2 – Aberta a sessão não mais será admitido novos fornecedores. 
 
7.1.3 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do fornecedor, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preço” e “Documentos de 
Habilitação”), contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres, na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 
a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2020 
Identificação da licitante (contendo razão social, endereço, CNPJ, IE). 
 
b) Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2020 
Identificação da licitante (contendo razão social, endereço, CNPJ, IE). 

 
7.2 – será admitida a remessa postal dos 03 (três) envelopes com Credenciamento, 
Proposta de Preço e Habilitação, porém, a Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Mairinck não se responsabiliza por atrasos na entrega dos mesmos. 
 
7.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 
e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se a procuração. 
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7.3.1 – Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
 
7.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticado por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio. 
 
7.5 – O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ-  indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente for fornecer o objeto da presente 
licitação. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
8.1 – Aberto o Envelope nº 01 – a proposta de preço deverá conter a proposta da 
licitante e deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
a) Está disponível através de programa eletrônico o sistema de preenchimento de 
proposta (Kit Proposta Equiplano), com conteúdo relativo aos itens e valor máximo 
admitido, constante no presente Edital, onde a licitante deverá informar os dados 
necessários para a formulação de sua proposta; que após o devido preenchimento 
dos dados, deverá ser impressa e vistada em todas as suas páginas pelo seu 
representante legal, procurador ou preposto e ainda assinada e carimbada com 
o CNPJ, em campo específico na mesma. A proponente deverá ainda entregar uma 
mídia (dispositivo de armazenamento de dados), preferencialmente dentro do 
envelope nº 01 “Proposta de Preços”, com os dados da proposta inseridos (gravados), 
resultante do preenchimento do Kit Proposta Equiplnao, devidamente etiquetado, ou 
através de outro meio de identificação, com a razão social da proponente, descrição 
e número da modalidade de licitação; 
b) A não apresentação da proposta de preços impressa acarretará na 
desclassificação da empresa licitante para o certame e a não abertura da mídia por 
problemas técnicos através do Sistema de preenchimento fornecido pela Prefeitura, 
não acarretará na desclassificação da empresa licitante para o certame. 
c) O sistema de preenchimento de proposta estará disponível no site 
conselheiromairinck.or.gov.br junto ao edital; 
d) No preenchimento da Proposta através do sistema Kit, deverão constar Marcas 
e demais referências que bem identifiquem os itens cotados. Caso não conste a marca 
o item será desclassificado, exceto para aqueles que por sua natureza, não possuam 
marcas ou especificações; nestes casos, devendo ser informados como “SEM 
MARCA”; 
e)  O Espelho da Proposta de Preços (ANEXO III) deverá ser apresentado em 01 
(uma) única via; rubricada e assinada pelo titular ou representante legal, sem rasuras, 
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emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara e 
inequívoca, e ainda contendo: 
f) A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, o 
endereço completo e CEP, nº do Tel., E-mail, nº do banco/conta corrente, o (s) nome 
(s) do (s) signatário (s) do futuro contrato e endereço para envio do contrato, caso a 
licitante seja a vencedora (ANEXO III); 
g) Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos, já considerados nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão 
de obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no fornecimento do Objeto 
deste Pregão Presencial; 
h) Indicação de garantia da qualidade dos produtos a serem fornecidos, sob a 
pena de indenização, na forma da lei. 

 
8.2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
 
VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
8.3 – O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
9 – HABILITAÇÃO JURIDICA (Artigo 28 da Lei nº 8.666/93): 
 

I)     Cópia da cédula de identidade. 
II) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
III) Ato constitutivo, registro da licitante na Junta Comercial do Estado, 

estatuto ou contrato social em vigor (com as alterações, se houver, ou 
alteração consolidada), e registro da licitante na Junta Comercial do Estado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

V) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.,. 

9.1 – REGULARIDADE FISCAL (Artigo 29 da Lei nº 8.666/93) 
 

a) Prova do CNPJ (com data de emissão recente); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes de ICMS do estado sede da 
licitante 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazos de validade em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazos de validade em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazos de validade em vigor; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).        

Observação: no caso de empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 
serão concedidos os prazos de regularização “a posterior” nela previstos.  
 
9.1.1 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física, emitida com no máximo 30 (trinta) dias anteriores a 
abertura desta licitação; 
 
9.1.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 
 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio 
da pessoa física, emitida com no máximo 30 (trinta) dias anteriores a abertura 
desta licitação; 
 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018 ou 
2019), devidamente registrado na junta comercial com termo de abertura e 
encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanços 
provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Com exceção das Micro 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte, que por força do artigo 47, Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 123/06, aplica-se o disposto no art. 3º, do Decreto 
Federal nº 8.538/15. 

 
10 Documentação complementar – Declarações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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11– Declaração Conjunta, conforme em anexo; 
 

   11.1 – Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
quando se enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital; 

 
12. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

13 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da  pessoa jurídica. 14 (não será aceita negativa com data de emissão superior 
a 60 (sessenta) dias da data de abertura deste certame); 

14- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. O pregoeiro 
ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da 
autenticidade de documentos, ou quando estes não estiveram autenticados, junto 
aos documentos de cadastro de fornecedor do Departamento de Licitações, ou 
outras fontes; 

14.5 - Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando 
não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em 
nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; Em nome da 
matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 

14.6 - As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação dentro do 
prazo de validade e, quando não estiver impresso o prazo de validade no 
documento, o mesmo será aceito desde que sua emissão não seja superior a 90 
(noventa) dias da data de abertura do certame; 

14.7 – Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores, 
as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação 
no prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de 
sansões. 
15  - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
15.1  - São facultadas as licitantes a substituição dos documentos de habilitação 

exigidos neste edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de 
licitações junto à Administração Direta do Município de Conselheiro Mairinck, no 
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ramo de atividade compatível com o objeto do certame. No entanto, o referido 
certificado deverá estar com a documentação fiscal, jurídica e econômica – 
financeira em dia.  

 
 15.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
 15.2.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Como regra, 
a ausência de autenticação desqualifica o documento. O licitante tem o dever de 
apresentar documento autenticado. Ainda quando a exigência não constituir em 
formalidade que se exaure em si própria, trata-se de dever que recai sobre as partes 
no exercício de seu direito de licitar.   

 
16 VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 
16.1 - No dia, hora e local indicados no preambulo, será aberta a sessão pública 
de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os 
necessários poderes para formulação de propostas verbais (lances), e para a 
pratica de todos os demais atos inerentes ao certame. O credenciamento terá 
duração máxima de 30 minutos 
 
16.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro 
a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
estabelece o inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VII ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
 
16.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame.  
 
16.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes. 
  
16.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado. As 
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correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
 

16.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes.  

16.7 - Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço 
ofertado, ao valor total proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze 
por cento) a título de contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 
22, inciso IV, da Lei federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 
introduzida pela Lei federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 
15, I, da Lei federal n° 8.212/91 constitui obrigação da Administração 
contratante. 

16.8 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superior      àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três).  

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 
     16.9 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços.  
      16.10  - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances.  

 
       16.11 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no 
valor correspondente a 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 
      16.12 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 
16.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 
e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  
 
16.14 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço.  
 
16.15 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  
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16.16 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
 
16.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição e apresentação de documentos, ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
 
16.18 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
16.19 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada.  
 
16.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
16.21 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para 
a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.  
 
16.22 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecido nos Artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço. 
  
17.  DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
17.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata 
e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
17.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
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competente para a homologação.  
 
17.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 
17.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento.  
 
17.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
17.6 - A adjudicação será feita considerando o preço por item da proposta da 
licitante vencedora.  
  
17.7 – Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o 
fornecedor vencedor será convocado, mediante notificação ao credenciado por 
qualquer meio, a entregar o produto no prazo estipulado no presente Edital. 
 
17.8 – É facultada a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, quando o 
convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, 
recusar-se, injustificadamente a entregar e cumprir com a sua proposta vencedora, 
convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 
 

18.    DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE CONTRATUAL 

7.1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor 
para assinatura. 

7.2. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as 
condições estabelecidas neste edital e a proposta da empresa contratada. 

7.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.4. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

18.4.1 - A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes 
para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos 
constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus 
poderes. 

7.5. Por ocasião da celebração do contrato e durante sua vigência o licitante 
vencedor deverá manter a regularidade quanto à habilitação exigida no edital. 

7.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando 
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o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o Município adotará as 
providências cabíveis à imposição de sanção com multa de 10% do valor do 
contrato, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a 
negociação, contratar com a Administração. 

18.7 Os valores contratuais poderão ser reajustados após o prazo de um ano, 
através do índice INPC. O pedido de reajuste deverá ser realizado pela empresa 
antes da prorrogação do contrato, sob pena de preclusão. 

18.8 O valor do objeto licitado também poderá ser realinhado para manter o 
equilíbrio econômico- financeiro entre as partes. 

18.1. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

18.2. Os serviços deverão ser executados por pessoal treinado e com habilidades 
pertinentes ao serviço, conforme o constante no termo de referência – anexo 
1 do presente edital. Todo serviço que apresente  má qualidade ou que seja 
executado de forma irregular deverá ser devidamente refeito ou adequado 
pelo contratado. Quando o serviço executado for considerado de qualidade 
ruim e não atender às necessidades de desempenho e qualidade esperados 
e desejados pela administração Municipal, bem como, quando a 
administração municipal solicitar que o serviço seja refeito e o mesmo não 
suprir a qualidade desejada, serão tomadas as medidas legais cabíveis, 
inclusive quanto a rescisão contratual e aplicação de sanções previstas na 
lei e neste edital. 

 
18.3. Os serviços serão acompanhados Diretores dos Departementos de Saude, 

Obras e Agricultura, que serão os fiscais do contrato, devendo sempre que 

necessário, comunicar-se por escrito com a contratada afim de registrar as 

ocorrências e o cumprimento dos serviços. 

18.4. A contratada deverá emitir mensalmente relatório com a indicação dos 

serviços executados, quantidade de horas trabalhadas e outras informações 

pertinentes. Este relatório deverá ser assinado pelo fiscal do contrato e pelo 

secretário municipal de viação, obras e urbanismo. 

19. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA 

 

19.1 Os serviços deverão ser iniciados num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas conforme prazo e condições constantes no Termo de Referência - 
Anexo 1, após a solicitação formal pela Administração Municipal. 

 
20.1 A vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados após sua assinatura. 
Justifica-se o curto período de contratação, pelo fato de que no momento da 
solicitação deste serviço não haver disponibilidade financeira para realizar a 
contratação por mais meses, de modo que este prazo poderá ser prorrogado por 
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igual ou superior período, se conveniente para a Administração, nos termos do 
artigo 57, inciso II e parágrafos 2º e 4º, da Lei 8.666/93 e alterações pertinentes. 

 
20. DO PAGAMENTO 

20.1. Conforme Decreto Municipal nº 65/2011, o pagamento dos serviços será 
efetuado exclusivamente no Banco do Brasil, em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal com discriminação do (s) serviço (s) executado (s), 
número da licitação e do contrato, valor unitário e global e outros, sem rasura e/ou 
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante, juntamente com as 
Certidões Negativas Federal e do FGTS. Caso não sejam apresentadas as 
Certidões Negativas comprovando a regularidade da firma, o pagamento não será 
bloqueado, porém, poderá ser causa de rescisão contratual conforme parecer do 
TCE-PR. Não se admitirá reajuste após a emissão da Nota de Empenho. O 
pagamento dos serviços solicitados será realizado somente após a execução 
integral do pedido, de modo que não haverá pagamento parcial de empenho. 

20.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta jurídica 
em nome do fornecedor participante do certame. 

20.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias 
correções, apontando- se os motivos da sua rejeição. 

20.4. A Prefeitura do Município de CONSELHEIRO MAIRINCK poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pelo fornecedor. 

20.5. Caso a empresa se enquadre como MEI (Micro Empreendedor Individual), 
deverá apresentar somente a nota fiscal e em anexo a nota, a última guia de 
recolhimento do DAS – Documento de arrecadação do Simples. 

20.6. O pagamento será realizado somente após a apresentação do 
comprovante de recolhimento do ISS Municipal. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes da seguinte dotação: 

22. 04- SECRETARIA DE SAÚDE. 

23. 01-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE. 

24. 10.301.0007-2019- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE. 

25.  
26. 03 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
27. 001 – Divisão de obras e serviços públicos   
28. 15.451.0017-2006 – MANUTENÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

29. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
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padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista no Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da  
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
30. DAS PENALIDADES 

30.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, deixar de 
entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e  de contratar com o Município de CONSELHEIRO 
MAIRINCK, bem como a aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor da 
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proposta, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

30.2. Se decorrerem 05 (cinco) dias úteis da convocação do órgão sem que 
o licitante vencedor tenha assinado e devolvido o contrato, caracterizar-se-á 
formal recusa à contratação, podendo a Administração, a seu exclusivo juízo, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação. 

30.3. Caberá multa compensatória de até 10% (dez por cento), a ser 
calculada sobre o valor total da proposta, no caso de ocorrer recusa à contratação 
pelo licitante, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 
suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa. 

30.3.1. Nesta hipótese, após apuração efetuada através de processo administrativo, 
e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada 
poderá ser descontado de possíveis créditos que o licitante possua junto a 
Administração, ou será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 

30.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a sanção de impedimento ou 
declaração de inidoneidade. 

 
30.5. Também pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, além 

das penalidadesacima, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: advertência; suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar co m a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

31. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

31.1. Fica assegurado ao Município de CONSELHEIRO MAIRINCK o direito 
de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 

31.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

31.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se 
estende. 

31.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenização 
pela Administração. 

31.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

31.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados. 

31.7. A revogação ou anulação será precedida de motivação administrativa, 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

31.8. Caberá a autoridade competente, ou seja, o prefeito municipal, anular 
ou revogar a licitação, caso seja necessário. 

 

32. DAS RESPONSABILIDADES 

26.1 DA CONTRATADA 

- Disponibilizar profissional habilitado para desempenhar o serviço proposto; 

- Arcar com toda a resaponsabilidade pelo danos causados pelo seu preposto 

quando verificado dolo em sua conduta, em qualquer modalidade, ainda quando 

verificada a ocorrência de negligência, imperícia e/ou imprudencia, na ação; 

- Arcar com toda a responsabilidade na esfera trabalhista, civil e criminal dos seus 

prepostos;  

- Manter os veiculos da CONTRATANTE em perfeitas condições de uso, relatando 

antecipadamente problemas detectados com a mecanica e o perfeito funciomento 

deste bem;  

 DO CONTRATANTE: 

-  Disponiblizar o veiculo a ser utilizado pelo preposto da CONTRATADA em perfeitas 
condições de uso, bem como providenciar a manutenção do veiculo sempre que 
requerido pela CONTRATADA;  

- Realizar os pagamento devidos a titulo deste contrato; 

 
33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou 
conhecimento de todas as condições de execução dos serviços e possui capacidade 
técnica para a execução do contrato em conformidade com o Termo de Referência / 
Projeto Básico; 

33.2. Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de Referência 
/ Projeto Básico, em apenas um ou outro, será entendido como valido e deverá ser 
acatado pelo Contratado; 

33.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
seus documentos de habilitação e a Administração Municipal não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

33.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

33.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
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deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

33.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 
deste Edital obtidas por meio de terceiros. 

27.7 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas devidamente 
assinadas pelo Pregoeiro. 

27.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 
legislação vigente. 

27.9 No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar 
omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo. 

27.10 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições 
apresentadas pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os 
termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

 
34. DO FORO 

 
28.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 
de Ibaiti-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
  CONSELHEIRO MAIRINCK, 13 de agosto de 2020. 

 
 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 
                  Prefeito Municipal 

 
 

___________________________________ 
Ilton Aparecido Inácio 

Pregoeiro Municipal 
 

___________________________________ 
Marcinio Messias 
Equipe de Apoio 

 
___________________________________ 

Adalto Aparecido Lopes Luiz 
Equipe de Apoio 

 
___________________________________ 

Florivaldo Petrini 
Equipe de Apoio 
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Gerson Rodrigues dos Santos 
Diretor do Departamento Municipal de Saúde 

 
José Ubirajara Pitta 

Diretor do Departamento Municipal de Viação e Obras Públicas 
 
 

Sidney Domingos Ferreira 
Diretor do Departamento de Agricultura 
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ANEXO 01 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO - Especificação dos Secretaria 

 
 

TERMO DE REFÊRENCIA 
 

Contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes serviços:02 
motorista de caminhão/ônibus (atuação no Departamento de Obras), 02 motorista 
de veículos leves e ambulâncias (atuação no Departamento de Saúde-Setor de 
Combate ao Covid19), 03 operários braçal (atuação no Departamento de Obras), 01 
tratorista (atuação no Departamento de Obras) Periodo para a contratação até o 
31/12/2020, podendo ser renovadas a critério da administração 
           
        VALOR REFERENCIAL 

.Item Especificações  Und. Quant. 
Valor Max 
Unit. R$ 

Valor Total R$ 

01 Motorista de caminhão/ônibus 
(atuação no Departamento de 
Obras) carga horária 44 horas 
semanais 

unid 2 4.280,29 8.560,58 

02 Operário braçal (atuação no 
Departamento de Obras) 44 horas 
semanais 

Unid 3 2.932,76 8.798,28 

03 Motorista de veículos leves e 
ambulâncias- carga horária 44 
horas semanais- Os motoristas 
poderão ou não trabalhar, além da 
carga horária. Atuação no 
Departamento de Saude- Setor de 
Atendimento ao COVID19 

Unid  2 5.986,81 11.973,62 

04 Tratoristas (atuação no 
Departamento de Obras) 44 horas 
semanais 

Unid 1 3.554,24 3.554,24 

R$ 32.886,72 

 
 

Operador de máquina leve (Tratorista): Atividades que envolvam a execução dos trabalhos 
relacionados com a operação, condução e conservação dos implementos e tratores agrícolas 
do Município, destinados à elaboração de serviços tais como: arar, gradear, subsolar, nivelar 
terrenos e outros serviços relacionados com a agricultura, que envolva preparos e plantio 
agrícola. 

 
 Motorista de caminhão: Atividades que envolvam a execução de trabalhos na condução e 

conservação de veículos da Prefeitura. Dirigir veículos utilizados no transporte de cargas, 
auxiliar na acomodação de cargas, ajudar também na descarga, quando necessário, manter 
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o veículo abastecido, providenciando seu reabastecimento quando necessário; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de direção 
de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de densidade e nível de 
água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar ao chefe imediato 
qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado 
quando concluída a jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação do veículo, 
executar outras tarefas afins. 

            Motorista de Ambulância: Atividades que envolvam a execução de trabalhos na condução 
e conservação de veículos da Prefeitura. Dirigir veículos utilizados no transporte de enfermos, 
auxiliar na acomodação do paciente, ajudar também na retirada do paciente, quando 
necessário, manter o veículo abastecido, providenciando seu reabastecimento quando 
necessário; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, 
indicadores de direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de 
densidade e nível de água da bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar 
ao chefe imediato qualquer irregularidade no funcionamento do veículo, recolher o veículo ao 
local determinado quando concluída a jornada de trabalho, zelar pela limpeza e conservação 
do veículo, executar outras tarefas afins. 

 Operário Braçal: Atividades que envolvam a execução de trabalhos de limpeza de vias 
públicas, rossada    dentre todos os serviços braçal possiveis. 

O licitante se obriga a executar os serviços de acordo com a necessidade do município, 
independentemente da quantidade solicitada, mediante apresentação de solicitação emitida 
pelo Diretor do Departamento responsável pela contratação, ficando estipulado o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da entrega da requisição por parte do setor 
responsável, para o início da execução dos serviços. Os veículos e materias necessários 
serão disponibilizados pela administração, conforme gerenciamento das atividades 
impostas pelo Diretor do Departamento Municipal responsável pela contratação. As 
despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, tributos, seguros entre 
outros para a prestação dos serviços ficarão na responsabilidade da firma vencedora. 

 
Os profissionais que forem executar os serviços contratados não poderão ter 

nenhum vínculo de parentesco até o 3º grau com os agentes políticos 
municipais. 

 
Os profissionais que forem executar os serviços deverão possuir a devida 

habilitação/qualificação conforme legislação vigente quanto ao 
veículo/máquina que estarão dirigindo/operando.  A empresa vencedora 
deverá disponibilizar para o serviço a seguinte quantidade de profissionais: 

Contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes serviços:02 
motorista de caminhão/ônibus (atuação no Departamento de Obras), 02 motorista 
de veículos leves e ambulâncias (atuação no Departamento de Saúde-Setor de 
Combate ao Covid19), 03 operários braçal (atuação no Departamento de Obras), 01 
tratorista (atuação no Departamento de Obras) Periodo para a contratação até o 
31/12/2020, podendo ser renovadas a critério da administração 

Periodo para a contratação até o 31/12/2020. 
Os profissionais deverão cumprir carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, divididas a critério do Departamento Municipal responsável pela 
contratação. OBS Os motoristas de ambulancia poderão ou não trabalhar, além da 
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carga horária.Como condição para pagamento, a empresa deverá apresentar o 
comprovante ou nota fiscal com a coleta do nome e a assinatura do servidor público 
responsável por acompanhar os serviços solicitados pela administração. 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 
assinar o contrato, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 
exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Município de Conselheiro Mairinck, bem como a aplicação da multa de 10% (dez por 
cento) do valor da proposta, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 

Se decorrerem 05 (cinco) dias úteis da convocação do órgão sem que o licitante 
vencedor tenha assinado e devolvido o contrato, caracterizar-se-á formal recusa à 
contratação, podendo a Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse, em igual 
prazo ou, então, revogar a licitação. 

Caberá multa compensatória de até 10% (dez por cento), a ser calculada sobre o 
valor total da proposta, no caso de ocorrer recusa à contratação pelo licitante, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de 
perdas e danos decorrentes da recusa. 

Nesta hipótese, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não 
ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada poderá ser 
descontado de possíveis créditos que o licitante possua junto a Administração, ou será 
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial. 

A multa poderá ser aplicada juntamente com a sanção de impedimento ou 

declaração de inidoneidade. Também pela inexecução total ou parcial do contrato, a 

Administração, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: advertência; suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

Também pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, além das 
penalidades acima, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: advertência; suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
Gerson Rodrigues dos Santos 
Diretor do Departamento Municipal de Saúde 
 
José Ubirajara Pitta 
Diretor do Departamento Municipal de Viação e Obras Públicas 
 
Sidney Domingos Ferreira 
Diretor do Departamento de Agricultura 
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ANEXO II 
 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2020 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK 
 
  
Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ nº.............................., 

com sede na ....................................., através de seu representante legal infra-

assinado, credencia o (a) Sr(a)............, portador da cédula de identidade RG 

nº............................., expedida pela ..........................., outorgando-lhe plenos 

poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

...../2020, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO 

PARANÁ, em especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou deles 

desistir; por este instrumento e na melhor forma de direito, fica o ora credenciado, 

investido dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para a efetiva representação 

da ora licitante/outorgante, podendo firmar papéis e ou documentos; assinar 

compromissos; interpor recursos, desistir; renunciar a direito; assinar compromissos e 

assumir qualquer tipo de obrigação em nome da ora outorgante, sob as penas da lei.  

 
 
Local, em __de______ de 2020. 
            
 
                    
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
(Documentação de apresentação obrigatória) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK; 
 
 
 A empresa _______, estabelecida à ______, nº___, Cidade ________, Estado 
_______, CNPJ sob nº________________, apresenta a sua proposta comercial 
relativa a licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2020, conforme 
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições: 
 
ITEM Nº __ Descrição do objeto proposto (marca, características e etc.), conforme 
especificações do Anexo I do Edital/ Termo de Referência Es Proposta. 
 
 
Prazo de Validade da Proposta........................ (Mínimo de 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega .........................................(05 (dias) mediante solicitação, feita pelo 
Departamento de Compras. 
As condições de pagamento e demais são as constantes no edital de licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2020. 
Obs: O presente modelo, deverá ser apresentado conforme arquivo de Proposta 
eletrônica (Es Proposta) e devendo ser apresentado o arquivo impresso e o 
arquivo eletrônico contendo os itens para conferência. 
 
 
Local, em ______ de ________de 2020. 
 
 
 
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PREGÃO PRESENCIAL. 
(Apresentação obrigatória) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .006/2020 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020, 
instaurado por essa Prefeitura Municipal, que temos conhecimento de todas as 
características do Pregão Presencial. Por ser expressão da verdade, firmamos o 
presente. 
 
  
 
Local, em ______ de ________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Apresentação obrigatória) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK 
 
 
 
 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº ...../2020, por seu representante credenciado, declara, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais 
legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição 
Federal. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
Local, em ______ de ________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Apresentação obrigatória) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK. 
 
 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020, 
instaurado por essa Prefeitura Municipal, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
  
 
 
Local, em ______ de ________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE 
HABILITAÇÃO 
(Apresentação obrigatória) 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020. 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de Apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK. 
 
 
 
 DECLARAÇÃO 
 
(..............................................................), inscrita no CNPJ sob nº 
(..............................................................), sediada 
(...........................................................................), por intermédio de seu representante 
legal, SR. (...................................................), portador (a) da Carteira de Identidade nº 
(.....................................) órgão expedidor (..................) e do CPF nº 
(..............................................), DECLARA, sob as penas da lei e para fins do disposto 
no Inciso VII do art. 4º e Art. 7º da Lei nº 10.520/02 e Item IV, 4.1 do Edital do Pregão 
Presencial nº 006/2020 deste Município licitante, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e entregará o envelope contendo a documentação de 
habilitação, com documentos autênticos e legítimos. 
 
  
 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Local, em ______ de ________ de 2020. 
 
 
(Assinatura do proponente) 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 
 
 
 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK – PR; 
 
PREZADOS SENHORES: 
 

A empresa_____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_________________ com sede da Rua __________________________________, 

neste ato, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 

_________________________, portador (a) do CPF sob nº 

__________________________e RG nº ______________________, infra-assinado 

DECLARA, sob as penas da lei, que os sócios, da empresa não são funcionários 

públicos municipais e não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 2º 

grau com qualquer servidor público ou membro da administração do Poder Executivo 

e Legislativo do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, bem como, 

inexiste qualquer outro impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Conselheiro Mairinck ____de _________________de 2020. 

 

___________________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante : 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N   XX/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, com sede à Praça Otacílio Ferreira, nº 82, Centro, nesta cidade de Conselheiro 

Mairinck, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.968.412/0001-19, 

representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, ALEX SANDRO PEREIRA COSTA 

DOMINGUES, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, portador da 

Cédula de Identidade RG nº  , inscrito 

no CPF/MF sob n.º 

  , doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado,  a empresa, 
 - 

pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no CNPJ/MF  nº  ,   
com   sede   à Rua 

  ,  Nº           na  cidade  de   ,  CEP 

 ,  Estado  do  , neste ato representada    por 

 ,    brasileiro,    portador    da    Cédula    de    Identidade    RG    nº 

  /SSP-    , inscrito no CPF/MF sob o nº  , doravante 
denominada simplesmente 

CONTRATADA. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

Este Contrato decorre do contido no processo de Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2020 

– (PMCMK), realizado em        de  de 2020 e homologado em        

de  de 2020, e será regido pelas normas do citado edital, disposições 

constantes na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, e pelos preceitos do direito 

público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições do direito privado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação dos seguintes serviços:02 
motorista de caminhão/ônibus (atuação no Departamento de Obras), 02 motorista 
de veículos leves e ambulâncias (atuação no Departamento de Saúde-Setor de 
Combate ao Covid19), 03 operários braçal (atuação no Departamento de Obras), 01 
tratorista (atuação no Departamento de Obras) Periodo para a contratação até o 
31/12/2020, podendo ser renovadas a critério da administração 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
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A vigência do contrato será até 31 de dezmbro de 2020, contados após sua assinatura, 

de modo que este prazo poderá ser prorrogado, se conveniente para a Administração, 

nos termos do artigo 57, inciso II e parágrafos 2º e 4º, da Lei 8.666/93 e alterações 

pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Os serviços deverão ser iniciados num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

conforme prazo e condições constantes no Termo de Referência - Anexo 1, após a 

solicitação formal pela Administração Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O contratado é obrigado a substituir ou complementar, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que estiverem em 

desconformidade com o edital de licitação, que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme art. 69 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL 

 

Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
de R$ 
 
( 
 
) 

observando-se a cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento dos serviços será efetuado exclusivamente no Banco do Brasil, em até 30 

(trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal com discriminação do (s) serviço (s) 

executado (s), número da licitação e do contrato, valor unitário e global e outros, sem 

rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante, juntamente com as 

Certidões Negativas Federal e do FGTS. Caso não sejam apresentadas as Certidões 

Negativas comprovando a regularidade da firma, o pagamento não será bloqueado, 

porém, poderá ser causa de rescisão contratual conforme parecer do TCE-PR. Não se 

admitirá reajuste após a emissão da Nota de Empenho. O pagamento dos serviços 

solicitados será realizado somente após a execução integral do pedido, de modo que não 

haverá pagamento parcial de empenho bem como após a apresentação do comprovante 

de recolhimento do ISS Municipal. 

PARAGRAFO ÚNICO: O pagamento será realizado através de transferência para a 

conta de titularidade da empresa  , conta nº  , Agencia  , do Banco 
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 (ou através de boleto caso a empresa opte pelo 

mesmo). 

CLÁUSULA SEXTA: RECURSO FINANCEIRO 

 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias: 
04- SECRETARIA DE SAÚDE. 
01-FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE. 
10.301.0007-2019- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE. 
 
03 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
001 – Divisão de obras e serviços públicos   
15.451.0017-2006 – MANUTENÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOCUMENTAÇÃO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55, inciso 
XIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

- Disponibilizar profissional habilitado conforme a legislação do cargo, para 

desempenhar o serviço proposto; Para o cargo de motorista ao iniciar os serviços 

apresentar Carteira de habilitação dos funcionários no minimo Categoria D, e os 

demais cursos complementares de todos os cargos em no máximo 30 (trinta) dias. 

-Arcar com toda a resaponsabilidade pelo danos causados pelo seu preposto 

quando verificado dolo em sua conduta, em qualquer modalidade, ainda quando 

verificada a ocorrência de negligência, imperícia e/ou imprudencia, na ação; 

- Arcar com toda a responsabilidade na esfera trabalhista, civil e criminal dos seus 

prepostos;  

- Manter os veiculos da CONTRATANTE em perfeitas condições de uso, relatando 

antecipadamente problemas detectados com a mecanica e o perfeito funciomento 

deste bem;  

 

DO CONTRATANTE: 

-  Disponiblizar o veiculo a ser utilizado pelo preposto da CONTRATADA em perfeitas 
condições de uso, bem como providenciar a manutenção do veiculo sempre que 
requerido pela CONTRATADA;  

- Realizar os pagamento devidos a titulo deste contrato; 
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CLÁUSULA NONA: RESCISÃO 
 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por cento) 

sobre o valor do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, será aplicada multa diária no valor de 1% (um por cento) do valor 

contratado, por dia de atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE 

 

Por se tratar de contrato de prestação de serviço contínuo, o valor contratual poderá 

ser reajustado caso o contrato seja prorrogado por mais de 01 (um) ano, podendo 

apenas ser realinhado o preço em caso de comprovação de causas supervenientes 

que venham desequilibrar o contratado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o constante no Edital de Pregão 

Presencial nº XX/2020, e se ainda persistir a omissão será aplicada às disposições 

constantes da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, bem como dos princípios 

gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
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indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento  ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Ibaiti-PR, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 

 

CONSELHEIRO MAIRINCK-PR,  de  de 2020 
 

 

 

ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES – Prefeito Municipal 
 
CONTRATANTE 
 
 
 

 

 

(nome da 
empresa) 

 
 
 
 
 
------------------------ 
CONTRATADA 

 
 

 
FISCAL DE CONTRATO 
 
Gerson Rodrigues dos Santos 
Diretor do Departamento Municipal de Saúde 
 
José Ubirajara Pitta 
Diretor do Departamento Municipal de Viação e Obras Públicas 
 
Sidney Domingos Ferreira 
Diretor do Departamento de Agricultura 

 
 
 

 


